
COMISSÃO DO TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO - 
CTASP

REQUERIMENTO  Nº ______________DE 2009
(Da Senhora Vanessa Grazziotin)

Requer  a  realização  de 
Audiência  Pública,  nesta 
Comissão,  para  debater  a 
situação  dos  funcionários  do 
Serviço  Federal  de 
Processamento  de  Dados   - 
SERPRO, contratos pelo Decreto 
5.615,  de  13/10/1970,  com  as 
presenças  do  Ministério  do 
Trabalho, Ministério da Fazenda, 
do SERPRO e da ASSEMIF.

Prezado Senhor;

Nos termos do artigo 24, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  para 

debater a situação dos funcionários do Serviço Federal  de Processamento de 

Dados  -  SERPRO,  contratos  pelo  Decreto  Nº 5.615,  de  13/10/1970,  com as 

presenças do Ministério do Trabalho, Ministério da Fazenda, do SERPRO e da 

Associação  Nacional  dos  Servidores  do  Serpro  do  Ministério  da  Fazenda   - 

ASSEMIF.

JUSTIFICATIVA

Na  década  de  70,  a  Receita  Federal  solicitou  ao  SERPRO, 

servidores para execução de serviços daquele órgão, para suprir a necessidade *
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de  pessoal.  Ao  longo  dos  anos,  mais  servidores  foram  solicitados,  e  esses 

serviços foram ampliados. 

Depois 37 anos, o número de servidores chega a quase 3.000 

(três mil), lotados principalmente nas dependências da Receita Federal em todo o 

Brasil, com uma média de 25 anos de tempo de serviço.  Entretanto, até hoje 

nunca foi normatizado às atribuições desses servidores. Isso ocasionou ao longo 

do  tempo,  disfunções  de  toda  ordem  e  uma  grande  apreensão  entre  os 

servidores, que temem pelo seu futuro profissional. 

Diante dessa situação é fundamental que esta Comissão debata 

o tema com os ministérios e os servidores envolvidos. Assim sendo, solicito a 

realização de uma audiência  pública para a discussão do tema.

Sala das Comissões, 05 de Março de 2009

Deputada Vanessa Grazziotin
PCdoB/AM
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